
 

 

 

 

 

Prezado Paulo Henrique Silva Gama, 
 

 

Segue abaixo a resposta ao recurso apresentado por Paulo Henrique Silva Gama no dia 

05/12/2024 referente a etapa final do processo seletivo para entrada em 2025, do 

Programa de Pós-graduação em Psicologia: Cognição e Comportamento da UFMG. 

 

Após análise de sua argumentação sobre a discrepância entre a nota que você acreditava 

ser justa para você na segunda etapa do processo seletivo, e a nota atribuída pela banca 

examinadora que conduziu a avaliação nesta etapa, esclareço que a decisão final, assim 

como a atribuição da nota, é de competência exclusiva da banca avaliadora, que realizou 

a entrevista dentro do previsto pelo edital, seguindo as normas institucionais vigentes. 

No que se refere a carta de intenção, esclareço que a banca teve acesso pleno a carta 

correta, e considerou somente o conteúdo desta em sua avaliação.  

 

Desta forma, não será possível a reconsideração de sua nota, e o presente recurso foi 

indeferido.  

 

Cordialmente, 

 
 

 

 

 

 

 

 

Antônio Jaeger 

Coordenador do PPG CogCom/UFMG 
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